
 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 40.2009 
 

 
 

“DESIGNA SERVIDORA PARA COORDENAÇÃO DO 
PROGRAMA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO”.  

 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA SR. ELTON 

REHFELD, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA a servidora Daniela 

Cristina Mayer – Enfermeiro (a), Padrão 04, Classe A, Para Coordenação do 

Programa da Vigilância Sanitária do Município. 

Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de Março de 2009, ficando 

revogada a Portaria nº 75.2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, em 16 de Fevereiro 

de 2009. 

 
 

ELTON REHFELD 

Prefeito Municipal  
 
 
Registre-se e Publique-se: 
  

 Francisco Fernande Koller 

Sec. Municipal de Administração/Substituto 


